
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

 

PROCESSO TC – 09.837/13 
Órgão: Instituto de Previdência da Paraíba- PBPREV 
Assunto: Pensão Vitalícia. 
Decisão: Necessidade de envio de documentação e correção no valor da pensão. Assinação de 
prazo. 

  

RESOLUÇÃO   RC2 – TC -00158/15 
 
 

RELATÓRIO 
 

O Processo TC-09.837/13 trata da concessão de pensão vitalícia do ex-servidor 
Aderaldo Alves de Souza, servente, matrícula 48.051-7, aposentado, sendo beneficiária a 
Senhora Anita Cabral da Silva. 

 
A Auditoria, preliminarmente, entendeu se fazer necessária a citação da autoridade 

responsável para adoção de providências no sentido de enviar o ato concessório do 
benefício de pensão vitalícia da Senhora ANITA CABRAL DA SILVA, bem como a sua 
publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba, além de esclarecer o motivo pelo 
qual o benefício previdenciário em apreço está sendo pago na proporção de 50% do 
valor da aposentadoria do segurado. 

 
Regularmente citada (fls. 22/23), o então Presidente da PBPREV, Hélio Carneiro 

Fernandes, deixou escoar o prazo que lhe foi assinado para defesa, sem apresentar 
qualquer manifestação e/ou esclarecimento. 

 
Chamado a manifestar-se, o Ministério Público junto ao Tribunal, por meio da Cota 

da Procuradora-Geral Elvira Samara Pereira de Oliveira, opinou pela assinação de prazo para 
a adoção das providências indicadas pela Auditoria. 

 

VOTO DO RELATOR 
 

O Relator vota pela assinação do prazo de 15 (quinze) dias ao atual Presidente do 
Instituto de Previdência da Paraíba- PBPREV, Senhor Yuri Simpson Lobato, para enviar a 
documentação solicitada pela Auditoria, sob pena de multa pessoal prevista no art. 56 
da LOTCE/PB, em caso de descumprimento desta decisão.  

 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 

Os membros da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, RESOLVEM assinar 

prazo de 15 (quinze) dias ao Senhor Yuri Simpson Lobato, Presidente do 

Instituto de Previdência da Paraíba- PBPREV, para enviar o ato concessório 

do benefício de pensão vitalícia da Senhora ANITA CABRAL DA SILVA, bem 

como a sua publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba, além de 

esclarecer o motivo pelo qual o benefício previdenciário em apreço está 

sendo pago na proporção de 50% do valor da aposentadoria do segurado, 

sob pena de multa. 
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Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2a Câmara do TCE-PB – Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 22 de Setembro de 2015. 

 

 
 
 

_________________________________________________________ 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 

Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 


